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Decreto Executivo Conjunto n.° 211/15
de 28 de Abril

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 
e procedimentos de elaboração, gestão e controlo dos quadros 
de pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com o estipulado no n.° 4 do 
artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, 
determina-se:
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1. É criada a Escola do 1 Ciclo do Ensino Secundário 
n.° 1091 «Ngola Nzinga», situada no Distrito Urbano da 
Ingombota, Município de Luanda, Província de Luanda, com 
14 salas de aulas, 42 turmas, 3 turnos, com 36 alunos por sala 
e capacidade para 1.512 alunos.

2. É aprovado o quadro de pessoal da Escola ora criada, 
constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 
Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 9 de Abril de 2015.

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DA ESCOLA

I
Dados sobre a Escola

Província: Luanda.
Município: Luanda/Ingombota.
N.°/Escola: n.° 1091 - Ngola Nzinga.
Nível de Ensino: I Ciclo do Ensino Secundário.
Classes que lecciona: 7.a, 8.a e 9.a Classes.
Zona geográfica/quadro domiciliar: suburbana.
N.° de salas de aulas: 14; N.° de turmas: 42; N.° de tumos: 3.
N.° de alunos/sala: 36; Total de alunos: 1.512.

II
Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoa] Categoria/Cargo

1 Director

2 Subdirector

17 Coordenador

1 Chefe de Secretaria

84 Pessoal Docente 

8 Pessoal Administrativo

10 Pessoal Auxiliar

10 Operário 

Total de trabalhadores 133

Quadro de Pessoal Docente

Grupo de
Pessoal

Categoria/Cargo
Lugares 
Criados

5

Director 1

Subdirector Pedagógico 1

Subdirector Administrativo 1

Ch
ef

ia

Coordenador de Tumo

Coordenador de Curso

1

Coordenador de Desporto Escolar 1

1Coordenador de Círculos de Interesse

Coordenador Psico-Pedagógico

Coordenador de Disciplina

2

12

Chefe de Secretaria 1

í Grupo dc

Pessoal
Categoria/Cargo 1

Criado/

Pr
of

es
so

r d
o 

II 
C

ic
lo

 d
o E

ns
in

o S
ec

un
dá

rio
 e 

M
éd

io
 D

ip
lo

m
ad

o

1 Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do I.° Escalão

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 2.° Escalão

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 3.° Escalão 3

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 4.° Escalão 3

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 5.° Escalão 4

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 6.° Escalão 4

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 7.° Escalão 4

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 8.° Escalão 5

Pr
of

es
so

r d
o 

I C
ic

lo
 d

o 
En

si
no

 S
ec

un
dá

rio
D

ip
lo

m
ad

o
!

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 1.° Escalão 7

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 2.° Escalão 1

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 3.° Escalão

9

Professor do 1 Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 4.° Escalão

10

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 5.° Escalão

12

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 6.° Escalão

15

Pr
of

es
so

r d
o 

En
si

no
 P

rim
ár

io

Professor do Ensino Primário Diplomado do L° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 2.° Escalão

__
Professor do Ensino Primário Diplomado do 3.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 4.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 5.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 6.” Escalão

Pr
of

es
so

r d
o 

En
si

no
 P

rim
ár

io
 A

ux
ilia

r 
i

---
---

---
---

-1-
---

---
---

---
1--

---
---

---
--

1--
---

---
---

--
1--

---
---

---
--

1--
---

---
---

--

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 1.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 2.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 3.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 4.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 5.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 6,° Escalão
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Quadro de Pessoal Administrativo

íí*
Catcgoria/Cargo 1 'Lugares

Criados

S
Is

n

s»

1

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Técnico Superior Principal

Técnico Superior Principal de 1." Classe

Técnico Superior Principal de 2." Classe 1

05
eV 
o 
H
e
0

Especialista Principal

Especialista de 1 .* Classe

Especialista de 2.* Classe

Técnico de 1? Classe

Técnico de 2.’ Classe

Técnico de 3.* Classe

0 
Ã 
■u
2
00 
cõ

b
s
0
■V 
í.

Técnico Médio Principal de 1Classe

Técnico Médio Principal de 2.a Classe

Técnico Médio Principal de 3." Classe

Técnico Médio de 1Classe

Técnico Médio de 2.® Classe

Técnico Médio de 3." Classe

0
>
e

c
E
□
<
8
0
S
t

Oficial Administrativo Principal 1

1.’ Oficial Administrativo 1

2.° Oficial Administrativo l

3.° Oficial Administrativo 1

Aspirante 1

Escriturário-Dactilógrafo 2

0
51

*0

Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de 1 .* Classe

Tesoureiro Principal de 2.’ Classe

8

X
3 
< 

õ
3

Motorista de Pesados Principal

Motorista de Pesados de 1Classe

Motorista de Pesados de 2." Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de 1Classe

Motorista de Ligeiros de 2." Classe

Telefonista Principal

Telefonista de 1.* Classe

Telefonista de 2.* Classe

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de l.a Classe

Auxiliar Administrativo de 2.a Classe

Auxiliar de Limpeza Principal 2

Auxiliar de Limpeza de 1 .a Classe 3

Auxiliar dc Limpeza de 2.° Classe 5

0 
- OTJ

5 
hl 

~°0

Encarregado 1

Operário Qualificado de l.a Classe 2

Operário Qualificado de 2,a Classe 2

áo
-7V a ■ 
oou

PÕ- 

[o0.

Encarregado 1

Operário Não Qualificado de 1.’ Classe 2

Operário Nào Qualificado 2

Decreto Executivo Conjunto n.° 212/15
de 28 de Abril

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 
e procedimentos de elaboração, gestão e controlo dos quadros 
de pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
estipulado no n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial 
n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, determina-se:

1. É criada a Escola do I Ciclo do Ensino Secundário 

n.° 1100, situada no Distrito Urbano da Ingombota, Município 
de Luanda, Província de Luanda, com 15 salas de aulas, 
30 turmas, 2 turnos, com 36 alunos por sala e capacidade 
para 1.080 alunos.

2. É aprovado o quadro de pessoal da Escola ora criada, 

constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 
Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 9 de Abril de 2015.

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA CRIAÇÃO/
LEGALIZAÇÃO DA ESCOLA

I
Dados sobre a Escola

Província: Luanda.
Município: Luanda/Ingombota.
N.°/Escola: n.° 1100.
Nível de Ensino: I Ciclo do Ensino Secundário.
Classes que lecciona: 7.a, 8.a e 9.a Classes.
Zona geográfica/quadro domiciliar: urbana.
N.° de salas de aulas: 15; N.° de turmas: 30; N.° de turnos: 2.
N.° de alunos/sala: 36; Total de alunos: 1.080.

II
Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal Categoria/Cargo

1 Director 

2 Subdirector ______ __

17 Coordenador

1 Chefe de Secretaria

71 Pessoal Docente _________

8 Pessoal Administrativo

10 Pessoal Auxiliar

10 Operário_______ —

Total de trabalhadores 120 ___

0 Ministro da Administração do Território, Bornito de
Sousa Baltazar Diogo.

0 Ministro da Educação, Pinda Simão.
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Quadro de Pessoal Docente

Grupo dc
Pessoal

Categoria/Cargo Lugares 
Criados

D
ire

cç
ão

i

Director 1

Subdirector Pedagógico 1

Subdirector Administrativo 1

C
he

fia
1

Coordenador de Turno I

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar 1

Coordenador de Círculos de Interesse 1

Coordenador Psico-Pedagógico 2

Coordenador de Disciplina 12

Chefe de Secretaria 1

Pr
of

es
so

r d
o 

11
 C

ic
lo

 d
o 

En
si

no
 S

ec
un

dá
rio

 e 
M

éd
io

 

D
ip

lo
m

ad
o

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 1.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado
1 do 2.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 3.° Escalão

2

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 4.° Escalão

2

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 5.° Escalão

3

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 6.° Escalão

3

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 7.° Escalão

3

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 8.° Escalão

4

—
i-

>o
r d

o 
1 C

ic
lo

 d
o 

En
si

no
 S

ec
un

dá
rio

D
ip

lo
m

ad
o

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado
1 do l.°Escalão 5

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
| do 2.° Escalão

8

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 3.° Escalão

9

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 4.° Escalão

9

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 5.° Escalão

10

C/3 I

2
c-

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 6.° Escalão

13

—

o

-E
G- L
O

c: H
OJ
O •t?

Professor do Ensino Primário Diplomado do 1.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 2.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 3.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 4.° Escalão

o
J 1
£Jj

Professor do Ensino Primário Diplomado do 5.° Escalão

3rofessor do Ensino Primário Diplomado do 6.° Escalão
—-------- -

-g u

1 p

1 •§ f
c *5 1---

ÍXI £
o 2 P1 
o 1
2 p

íz 1 p

’rofessor do Ensino Primário Auxiliar do 1.° Escalão

*rofessor do Ensino Primário Auxiliar do 2.° Escalão

'rofessor do Ensino Primário Auxiliar do 3.° Escalão

'rofessor do Ensino Primário Auxiliar do 4.° Escalão

rofessor do Ensino Primário Auxiliar do 5.° Escalão

rofessor do Ensino Primário Auxiliar do 6.° Escalão

Quadro de Pessoal Administrativo

Grupo de
Pessoal

Categoria/Cargo
Criado,

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
Su

pe
rio

r

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

1

Técnico Superior Principal

Técnico Superior Principal de 1.® Classe

Técnico Superior Principal de 2.® Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co

Especialista Principal »
Especialista de 1.® Classe

Especialista de 2.“ Classe

Técnico de 1.“ Classe

Técnico de 2." Classe

Técnico de 3.® Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
 M

éd
io Técnico Médio Principal de 1.’ Classe

Técnico Médio Principal de 2.a Classe

Técnico Médio Principal de 3.® Classe

Técnico Médio de 1.“ Classe

Técnico Médio de 2.® Classe

Técnico Médio de 3." Classe

"1
Pe

ss
oa

l A
dm

in
is

tra
tiv

o Oficial Administrativo Principal 1
1° Oficial Administrativo 1
2.° Oficial Administrativo 1
3.° Oficial Administrativo 1
Aspirante 1
Escriturário-Dactilógrafo 2

Pe
ss

oa
l 

Te
so

ur
ei

ro Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de 1.® Classe

Tesoureiro Principal de 2.® Classe

Pe
ss

oa
l A

ux
ilia

r

Motorista de Pesados Principal

Motorista de Pesados de 1.“ Classe

Motorista de Pesados de 2.® Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de 1Classe

Motorista de Ligeiros de 2.® Classe
.

Telefonista Principal

Telefonista de 1Classe

Telefonista de 2." Classe

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de 1Classe

Auxiliar Administrativo de 2." Classe

Auxiliar de Limpeza Principal 2

Auxiliar de Limpeza de 1Classe 3

Auxiliar de Limpeza de 2.® Classe 5

Pe
ss

oa
l 1

O
pe

rá
rio

 
Q

ua
lif

ic
ad

o Encarregado 1

Operário Qualificado de 1.® Classe 2

Operário Qualificado de 2.® Classe ?

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
rio

 N
ão

 
Q

ua
lif

ic
ad

o Encarregado 1

Operário Não Qualificado de 1." Classe 2

Operário Não Qualificado LJ
O Ministro da Administração do Território, Bornito 

Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.
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Decreto Executivo Conjunto n.° 213/15 
de 28 de Abril

Quadro de Pessoal Docente

A0abngo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 
'I de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 

^Fducaçào, conjugado com as disposições do Decreto 

1 •dencialn0104/11, de23 de Maio, que define as condições 
Sedimentos de elaboração, gestão e controlo dos quadros 
^soal da Administração Pública;

1 Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 

República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
^blicadeAngola, e de acordo com o estipulado no n.° 4 do 
^2’do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro,
germina-se:

1. Écriadaa Escola do Ensino Primário e 1 Ciclo do Ensino 
^undário n.° 1.107, situada no Município de Cacuaco, 
cilicia de Luanda, com 9 salas de aulas, 27 turmas, 3 turnos, 
^36 alunos por saia e capacidade para 972 alunos.

2. É aprovado o quadro de pessoal da Escola ora criada, 
constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 
Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 9 de Abril de 2015.

0 Ministro da Administração do Território, Bornito de
Sousa Baltazar Diogo.

0 Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA A CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DA ESCOLA

1
Dados sobre a Escola

Província: Luanda.
Município: Cacuaco.
Escola N.°/Nome:n.° 1107.
Nível de ensino: Primário e 1 Ciclo do Ensino Secundário.
Classes que lecciona: Iniciação à 9.a Classe.

Zonageográfica/Quadro domiciliar: Urbana.
N.°desalas de aulas: 9;N.° de turmas: 27; N.° de turnos 3.
N.°dealunos/Sala: 36; Total de alunos: 972.

II
Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal Categoria/Cargo (c)

1 Director

2 Subdirector

17 Coordenador

1 Chefe de Secretaria

53 Pessoal Docente

6 Pessoal Administrativo

8 Pessoa! Auxiliar

8 Pessoal Operário

^^abMadores 96

Grupo de
Pessoal

Categoria/Cargo Lugares 
Criados

D
ire

cç
ão

Director 1

Subdirector Pedagógico 1

Subdirector Administrativo 1

C
he

fia

Coordenador de Turno 1

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar 1

Coordenador de Círculos de Interesse 1

Coordenador Psico-Pedagógico 2

Coordenador de Disciplina 12

Chefe de Secretaria 1

Pr
of

es
so

r d
o I

I C
ic

lo
 d

o 
En

si
no

 S
ec

un
dá

rio
 e 

M
éd

io
 

D
ip

lo
m

ad
o 

'

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
1.® Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
2.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
3.° Escalão

1

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
4.° Escalão

1

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
5.° Escalão

1

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
6.° Escalão

1

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
7.° Escalão

2

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
8.° Escalão

2

Pr
of

es
so

r d
o I

 C
ic

lo
 

do
 E

ns
in

o 
Se

cu
nd

ár
io

 D
ip

lo
m

ad
o Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 1.® Escalão 2

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 2.° Escalão 3

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 3.° Escalão 4

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 4.° Escalão 5

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 5.° Escalão 5

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 6.° Escalão 9

Pr
of

es
so

r d
o 

En
si

no
 P

rim
ár

io

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 1.® Escalão 2

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 2.° Escalão 2

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 3.® Escalão 3

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 4.® Escalão 3

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 5.® Escalão 3

Prof. do Ens .Prim. Diplomado do 6.® Escalào 4

Pr
of

es
so

r d
o 

En
si

no
 P

rim
ár

io
Au

xi
lia

r

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 1.® Escalào

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 2.° Escalào

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 3.® Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 4.® Escalào

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 5.® Escalào

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 6.® Escalão



1674 DIÁRIO DA REPÚBLICA

Quadro de Pessoal Administrativo

1 Grupo
Pessoa

1 Categoria/Cargo Lugares 
Criados

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
Su

pe
rio

r

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Téc. Superior Principal

Téc. Superior Principal de 1 .a Classe

Téc. Superior Principal de 2.® Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co

Especialista Principal

Especialista de 1." Classe

Especialista de 2.’ Classe

Téc. de 1." Classe

1 Téc. de 2.° Classe

Téc. de 3.” Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
 M

éd
io Téc. Médio Principal de 1Classe

Téc. Médio Principal de 2.” Classe

Téc. Médio Principal de 3.a Classe

Téc. Médio de 1." Classe

1 Téc. Médio de 2." Classe

Téc. Médio de 3.“ Classe

Pe
ss

oa
l A

dm
in

is
tra

tiv
o Oficial Administrativo Principal 1

1Oficial Administrativo 1

2.° Oficial Administrativo 1

3.° Oficial Administrativo 1

Aspirante 1

Escriturário-Dactilógrafo 1

Pe
ss

oa
l

Te
so

ur
ei

ro Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de 1.“ Classe

' Tesoureiro Principal de 2.a Classe

Motorista de Pesados Principal

Motorista de Pesados de 1 .a Classe

Motorista de Pesados de 2.“ Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de l.a Classe

g r
z

r
<
*s L
OO»CA

1 à

Motorista de Ligeiros de 2.a Classe

Telefonista Principal

Telefonista de 1.” Classe

Telefonista de 2.’ Classe

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de l.a Classe

1 1

}
/■

1 /

\uxiliar Administrativo de 2." Classe

\uxiliar de Limpeza Principal 2

Vuxiliar de Limpeza de 1 .a Classe 3

kuxiliar Limpeza de 2.° Classe 3

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
rio

 
Q

ua
lif

ic
ad

o 

O
 1 O

 1 m ncarregado 1

tperário Qualificado de La Classe 1

perário Qualificado de 2." Classe 1

%% F 

g O 5
Pi 

* íi F 

oa Oj

ncarregado I

perário não Qualificado de 1." Classe 2

perário não Qualificado de 2.a Classe 2

Decreto Executivo Conjunto n.° 214/15
dc 28 dc Abril

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 
e procedimentos de elaboração, gestão e controlo dos quadros 
de pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com o estipulado no n.°4 do 
artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, 
determina-se:

1. São criadas as Escolas do Ensino Primário e 1 Ciclo 
do Ensino Secundário n.os 20 1 7, 20 20, 2025,2027 e 2082, 
situadas no Município de Belas, Província de Luanda, com 
12 salas de aulas, 24 turmas, 2 tumos, com 36 alunosporsala 
e capacidade para 864 alunos.

2. E aprovado o quadro de pessoal das Escolas ora criadas, 
constantes dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 
Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 9 de Abril de 2015.

O Ministro da Administração do Território, Bornitode 
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DAS ESCOLAS

I
Dados sobre as Escolas

Província: Luanda.
Município: Belas.
Escola n.° e nome: n.os 2017,2020,2025,2027 e 2082. 
Nível de Ensino: Primário e I Ciclo do Ensino Secundário.

Classes que lecciona: Iniciação à 9.a Classe.
Zona geográfica/quadro domiciliar: suburbana.
N.° de salas de aulas: 12; N.° de turmas: 24; N.°detumos:2. 

N.° de alunos/sala: 36; Total de alunos: 864.

II
Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal Catcgoria/Cai^o________^

1 Director

2 Subdirector

16 Coordenador ______

1 Chefe de Secretaria

49 Pessoal Docente "

6
Pessoal Adininistralivo^^--^

8 Pessoal Auxiliar

9
Pessoal Operário

Total dc trabalhadores

O Ministro da Administração do Território, Bornito de
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.
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Pessoal Docente
Quadro de Pessoal Administrativo

Catcgoria/Cargo
* j _____________ __ ____ ____ _—■

Lugares 
Criados

té-—
' Director

1

1 Subdirector Pedagógico 1

3 Subdirector Administrativo 1

Coordenador de Turno

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar 1

« Coordenador de Círculos de Interesse 1

u
Coordenador Psico-Pedagógico 2

Coordenador de Disciplina 12

Chefe de Secretaria 1

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
t do 1." Escalào

J Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 

> do 2,° Escalào

í Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
; do 1’Escalào

1

; c Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do Escalào

1

.1 Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 5.’Escalào

2

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
; do 6.’Escalào

2

■ Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado
} do 7.° Escalào 2

“ ~“■ ——————
Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado
do 8.’Escalão 3

Professor do 1 Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 1.‘Escalão 3

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 1° Escalão 3

c Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
; do 3.® Escalào 3

c ■
? Professor do 1 Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
‘ do4.° Escalão 4

Professor do 1 Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 5.’Escalão 6

Professor do 1 Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 6.’Escalão 7

Professor do Ensino Primário Diplomado do 1.° Escalão 2

Professor do Ensino Primário Diplomado do 2.° Escalào 2

Professor do Ensino Primário Diplomado do 3.° Escalão 2

Professor do Ensino Primário Diplomado do 4.° Escalão 2

Professor do Ensino Primário Diplomado do 5.° Escalão 2

Professor do Ensino Primário Diplomado do 6.° Escalão 3

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 1.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 2.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 3.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 4.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 5.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 6.° Escalão

Grupo de
Pessoal

Categoria/Cargo
Lugares 
Criados

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
Su

pe
rio

r

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Técnico Superior Principal

Técnico Superior Principal de í.a Classe

Técnico Superior Principal de 2.a Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co

Especialista Principal

Especialista de 1Classe

Especialista de 2.a Classe

Técnico de 1Classe

Técnico de 2.a Classe

Técnico de 3.a Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
 M

éd
io Técnico Médio Principal de 1.“ Classe

Técnico Médio Principal de 2? Classe

Técnico Médio Principal de 3.“ Classe

Técnico Médio de 1Classe

Técnico Médio de 2.a Classe

Técnico Médio de 3.a Classe

Pe
ss

oa
l A

dm
in

is
tra

tiv
o Oficial Administrativo Principal 1

L° Oficial Administrativo 1

2.° Oficial Administrativo 1

3.° Oficial Administrativo 1

Aspirante I

Escriturário-Dactilógrafo 1

Pe
ss

oa
l 

Te
so

ur
ei

ro Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de 1 .a Classe

Tesoureiro Principal de 2." Classe

Pe
ss

oa
l A

ux
ilia

r

Motorista de Pesados Principal

Motorista de Pesados de 1Classe

Motorista de Pesados de 2? Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de 1 .a Classe

Motorista de Ligeiros de 2.° Classe

Telefonista Principal

Telefonista de 1Classe

Telefonista de 2.a Classe

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de l.a Classe

Auxiliar Administrativo de 2.a Classe

Auxiliar de Limpeza Principal 2

Auxiliar de Limpeza de l.a Classe 3

Auxiliar de Limpeza de 2.a Classe 3

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
rio

 
Q

ua
lif

ic
ad

o Encarregado l

Operário Qualificado de l.a Classe 1

Operário Qualificado de 2.a Classe 2

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
rio

 N
ão

 
Q

ua
lif

ic
ad

o Encarregado 1

Operário Não Qualificado de l.a Classe 2

Operário Não Qualificado 2

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.
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Decreto Executivo Conjunto n.° 215/15
dc 28 dc Abril

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 
e procedimentos de elaboração, gestão e controlo dos quadros 
de pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 

da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com o estipulado no n.° 4 do 
artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, 
determina-se:

1. São criadas as Escolas do Ensino Primário n.os 2029 e 

2049, situadas no Município de Belas, Província de Luanda, 
com 7 salas de aulas, 14 turmas, 2 tumos, com 36 alunos por 
sala e capacidade para 504 alunos.

2. É aprovado o quadro de pessoal das Escolas ora criadas, 

constantes dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 

Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 8 de Abril de 2015.

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

Quadro de Pessoal Docente
Grupo dc 

Pessoa!

Director

Subdirector Administrativo

Coordenador de Desporto Escolar

Subdirector Pedagógico

Coordenador de Turno

Coordenador de Curso

Coordenador de Círculos de Interesse

Coordenador Psico-Pedagógico

Coordenador de Disciplina

Chefe de Secretaria

Categoria/Cargo

MODELO PARA CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DAS ESCOLAS

I
Dados sobre as Escolas

Província: Luanda.

Município: Belas.

Escola: n.os 2029 e 2049.

Nível de Ensino: Primário.

Classes que lecciona: Iniciação à 6.a Classe.

Zona geográfica/quadro domiciliar: suburbana.

N.° de salas de aulas: 7; N.° de turmas: 14; N.° de turnos: 2.

N.° de alunos/sala: 36; Total de alunos: 504.
II

Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal Categoria/Cargo

1 Director

4 Coordenador

1 Chefe de Secretaria

18 Pessoal Docente

5 Pessoal Administrativo

4 Pessoal Auxiliar

4 Pessoal Operário

Total de trabalhadores 37

s
£
'C

LO

O
£

d

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 1.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 2.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 3.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 4.° Escalão

Professor do II Cicio do Ensino Sec. e Médio Diplomado
do 5.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 6.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado
do 7.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 8.° Escalão

Professor do 1 Ciclo do Ensino Secundário Diplomado
do 1 ° Escalão_______________________________________

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado
do 2.° Escalão ____

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado
do 3.° Escalão ____

Professor do 1 Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 4.° Escalão

Professor do 1 Ciclo do Ensino Secundário Diplomado
do 5.° Escalão ____

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado
do 6.° Escalão ___ _

Professor do Ensino Primário Diplomado do 1° Escalão 2

Professor do Ensino Primário Diplomado do 2.° Escalão 2

Professor do Ensino Primário Diplomado do 3.° Escalão ?

Professor do Ensino Primário Diplomado do 4.° Escalão 3

Professor do Ensino Primário Diplomado do 5.° Escalão 3

Professor do Ensino Primário Diplomado do 6.° Escalão 3

Professor do Ensino Primário Auxiliar do I,° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 2.” Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 3.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 4.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 5.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 6.° Escalão
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1 /

Quadro de Pessoal Administrativo

/jf Catcgoria/Cargo
Zi _ ___ ___________________________________

Lugares 
Criados

y Assessor Principal ________________________________

primeiro Assessor

Assessor ____________________________________

1 \ í Técnico Superior Principal
1 h —
i í Técnico Superior Principal de 1.’ Classe

Técnico Superior Principal de 2." Classe

Especialista Principal

j Especialista de 1.* Classe

í Especialista de 2.* Classe

í Técnico de I.1 Classe
t
i Técnico de 2.* Classe

Técnico de 3.1 Classe

Técnico Médio Principal de 1.’ Classe

3 Técnico Médio Principal de 2.’ Classe

g Técnico Médio Principal de 3.a Classe
t
4 Técnico Médio de 1Classe
P ,....... ........................................................................ ..........

j Técnico Médio de 2* Classe

t Técnico Médio de 3.‘ Classe

Oficial Administrativo Principal

g l.°O(icial Administrativo

í 2.° Oficial Administrativo 1
2
J 3." Oficial Administrativo 2

o Aspirante 1

í Escriturário-Dactilógrafo 1

o Tesoureiro Principal
t 9
i í Tesoureiro Principal de 1Classe

61 h Tesoureiro Principal de 2." Classe

Motorista de Pesados Principal

Motorista de Pesados de 1 .* Classe

Motorista de Pesados de 2.* Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de 1.‘ Classe

Motorista de Ligeiros de 2.* Classe

= Telefonista Principal

f Telefonista de 1.* Classe
0 ---- __ ___
o
j Telefonista de 2.* Classe
0 _ _____________________________________ _ _________

fi.
Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de 1.’ Classe

Auxiliar Administrativo de 2." Classe

Auxiliar de Limpeza Principal 1

Auxiliar dc Limpeza de 1." Classe 1

Auxiliar de Limpeza de 2.B Classe 2

1 0 o Encarregado

5 Í U
g 5 S Operário Qualificado de 1Classe

Ó Operário Qualificado de 2* Classe

c o Encarregado I

** u
í | S Operário Não Qualificado de 1 ? Classe 1

fi. v 2 ----------------- ---- ----- --------- —----------------------------------
0 O Operário Não Qualificado de 2? Classe 2

Decreto Executivo Conjunto n.° 216/15
de 28 de Abril

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 
e procedimentos de elaboração, gestão e controlo dos quadros 
de pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com o estipulado no n.° 4 do 
artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, 
determina-se:

1. São criadas as Escolas do Ensino Primário n.os 2051, 
2052,2065 e 2079, situadas no Município de Belas, Província 
de Luanda, com 9 salas de aulas, 18 turmas, 2 turnos, com 
36 alunos por sala e capacidade para 648 alunos.

2. É aprovado o quadro de pessoal das Escolas ora criadas, 

constantes dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 
Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 8 de Abril de 2015.

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA A CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DAS ESCOLAS

I
Dados sobre as Escolas

Província: Luanda.

Município: Belas.

Escolas: n.os 2051, 2052, 2065 e 2079.

Nível de ensino: Primário.

Classes que lecciona: Iniciação à 6.a Classe.

Zona geográfica/Quadro domiciliar: Suburbana.

N.° de Salas de aulas: 9; N.° de turmas: 18; N.° de turnos 2.

N.° de alunos/Sala: 36; Total de alunos: 648.

11
Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal Categoria/Cargo (c)

1 Director

4 Coordenador

1 Chefe de Secretaria

20 Pessoal Docente

5 Pessoal Administrativo

4 Pessoal Auxiliar

4 Pessoal Operário

Total de trabalhadores 39

0 Ministro da Administração do Território, Bornito de

few Baltazar Diogo.

0 Ministro da Educação, Pinda Simão.
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Categoria/Cargo

Director

Lugares 
Criados

Grupo de
Pessoal

Quadro de Pessoal Docente

2

Quadro de Pessoal da Administrativo

Grupo de
Pessoal

Categoria/Cargo Lugares
Criados

Subdirector Pedagógico

Subdirector Administrativo

Coordenador de Tumo

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar

Coordenador de Círculos de Interesse

Coordenador Psico-Pedagógico

Coordenador de Disciplina

Chefe de Secretaria

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 3.° Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 4.° Escalão

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 5.° Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 6.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 1.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 2.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 3.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 4.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 5.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 6.° Escalão

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
1,° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
2.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
3.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
4.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
5.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
6.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
7.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
8.° Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do I.° Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 2.° Escalão

2

3

3

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do J.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 2° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 3.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 4.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 5.° Escalão

Prof do Ens. Prim. Auxiliar do 6.° Escalão

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Téc. Superior Principal

Téc. Superior Principal dc 1.® Classe

Téc. Superior Principal de 2.° Classe 

Especialista Principal

Especialista de 1.® Classe

Especialista de 2.® Classe

Téc. de 1.® Classe

Téc. de 2.a Classe

Téc. de 3.° Classe

Téc. Médio Principal de 1.® Classe 

Téc. Médio Principal de 2.® Classe 

Téc. Médio Principal de 3.® Classe 

Téc. Médio de 1Classe

Téc. Médio de 2.® Classe

Téc. Médio de 3.“ Classe

Oficial Administrativo Principal

1Oficial Administrativo 

2.° Oficial Administrativo 

3.° Oficial Administrativo

Aspirante

Escriturário-Dactilógrafo 

Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de 1.“ Classe 

Tesoureiro Principal de 2.® Classe 

Motorista de Pesados Principal 

Motorista de Pesados de 1.® Classe

Motorista de Pesados de 2.® Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de I.® Classe 

Motorista de Ligeiros de 2.® Classe 

Telefonista Principal

Telefonista de 1.“ Classe

Telefonista de 2.° Classe

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de 1.® Classe

Auxiliar Administrativo de 2.® Classe

Auxiliar de Limpeza Principal

Auxiliar de Limpeza de 1.® Classe

Auxiliar de Limpeza de 2.® Classe

Encarregado

Operário Qualificado de 1.® Classe

Operário Qualificado de 2.a Classe

Encarregado

Operário não Qualificado de l.a Classe

Operário não Qualificado de 2.® Classe

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 

Sousa Baltazar Diogo.
O Ministro da Educação, Pinda Simão.

i
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necreto Executivo Conjunto n.° 217/15 
dc 28 de Abril

abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01,
Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 

Reação, conjugado com as disposições do Decreto 

v^Kialn.0104/11, de 23 de Maio, que define as condições 
pimentos de elaboração, gestão e controlo dos quadros 
^oal da Administração Pública;
^conformidadecom os poderes delegados pelo Presidente 

República,nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
j^jblica de Angola, e de acordo com o estipulado no n.° 4 do 
pj?odo Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, 
$iàa-se:

1.É  criada a Escola do Ensino Primário n.° 7030 «Ilha
^da») situada no Município da Quiçama, Província 
jluanda,com 9 salas de aulas, 18 turmas, 2 turnos, com 
jilonos por sala e capacidade para 648 alunos.
1Éaprovado o quadro de pessoal da Escola ora criada, 

dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 
fajunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

I luanda,aos 8 de Abril de 2015.

OMinistro da Administração do Território, Bornito de 
fyusa Baltazar Diogo.

OMinistro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA CRIAÇÃO/
LEGALIZAÇÃO DA ESCOLA

I
Dados sobre a Escola

Província: Luanda.
Município: Quiçama.

I Escola: n.° 7030 - Ilha Dourada.
Nível de Ensino: Primário.
Cteesque lecciona: Iniciação à 6.a Classe.
Zonageográfica/quadro domiciliar: suburbana.
N.’desalas de aulas: 9; N.° de turmas: 18; N.° de turnos: 2.
N.°dealunos/sala: 36; Total de alunos: 648.

11
Quadro de Pessoal

----- -----------------------------------------------------
I I^JVtctsidades do Pessoal______ Categoria/Cargo

1 Director

1 4 Coordenador

Chefe de Secretaria

L m_____ Pessoal Docente

<___ 5_______________ Pessoal Administrativo

4 Pessoal Auxiliar

s. 4 Pessoal Operário

Q%rabalhadores 39

Quadro de Pessoal Docente

Grupo de
Pessoal

Categoria/Cargo
Lugares 
Criados

rd
Director 1

Subdirector Pedagógico

Subdirector Administrativo

C
he

fia
 

1

1

Coordenador de Turno

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar 1

Coordenador de Círculos de Interesse 1

Coordenador Psico-Pedagógico 2

Coordenador de Disciplina

Chefe de Secretaria 1

Pr
of

es
so

r d
o 

11
 C

ic
lo

 d
o 

En
si

no
 S

ec
un

dá
rio

 e 
M

éd
io

 
D

ip
lo

m
ad

o

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 1.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 2.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 3.° Escalão

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 4.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 5.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 6.° Escalão

1

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 7.° Escalão

1

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 8.° Escalão

1

Pr
of

es
so

r d
o 1

 C
ic

lo
 d

o 
En

si
no

 S
ec

un
dá

rio
 ' 

D
ip

lo
m

ad
o

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 1Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 2.° Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 3.° Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 4.° Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 5.° Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 6.° Escalão

Pr
of

es
so

r d
o 

En
si

no
 P

rim
ár

io

Professor do Ensino Primário Diplomado do l.° Escalão 2

Professor do Ensino Primário Diplomado do 2.° Escalão 2

Professor do Ensino Primário Diplomado do 3.° Escalão 3

Professor do Ensino Primário Diplomado do 4.° Escalão 3

Professor do Ensino Primário Diplomado do 5.° Escalão 3

Professor do Ensino Primário Diplomado do 6.° Escalão 4

Pr
of

es
so

r d
o E

ns
in

o 
Pr

im
ár

io
Au

xi
lia

r

Professor do Ensino Primário Auxiliar do l.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 2.° Escalào

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 3.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 4.° Escalào

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 5? Escalào

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 6.° Escalào
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Quadro Lugares
Criados

Grupo de
pessoal

Principal
Motonsta

Motorista
deLigeir0SMotonsta

principal
Telefonista

Telefonista
Auxili'ÍÃdminist^

Au^-^
de 2- cla5rinístrativo

Au

Auxilia1’

Auxihat

AuxiLar

PrincipalAssessor

Assessor
Técnico Superior Principal

Técnico Supenor^
Técnico Superior Principal de2*0^

PrincipalEspecialista

de L* Classe

0 Classe

Técnico deTClasse
Técni^^'^!^^^

Técnico Médio Principal de £0-*

Técni^^Principalde3, “ Classe

Técnico

Técnico

Técnico

I« oficial Administrauvo

2.

3.

Categoria/Cargo

Aspirante
Escrtoíri^DaCtÍ^£Í

TesoureiroPrine'Pa’ 

TesoureiroPrincipaldel 

Tesoureiro Principal de2.

»Classe

,»Classe

Motonsta
— u e a? 1 * Classe de PesadosdeJj

Motonsta

InNãO

ioNão

primeiro Assessor

Principal de 1° Classe

Especialista

Especialista de 2

Técnico de l."Çtese

Técnico de 2 •Classe

Médio de 1? Classe

Médio de 2.” Classe

Médio de 3.-Classe

« Oficial Administrativ°

^Adtninis^

^ídosPrincip^

Motorista de

/' '4-

^osde^Çlasse

de Ligeiros

de Ligeiros

Telefonista

de 1.* Classe

de 2.” Classe

de 1 ’ ciasse

de 2.” Classe

del.“Cl^

de Limpe®!

de Limpe®!
deL°Classe

de Limpe®1
de2.’ClaS

dci'class

de 2’^

de L* Classe

Qualifica^
de2’ClaSr

. . lro aa xamin^0 30
° P>"* sm°°'s»“Me“ CdaEa^110-
o M'úlStr

------------------------------------------

Decreto Executivo Conjunto n.,
dc 28 de Abril ’ íl8/lS

Ao abrigo do disposto no artigo 71? aa i .
1 a i 

de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do $• ’ 
de Educação, conjugado com as disposições do b^4 

Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as 
e procedimentos de elaboração, gestão e controlo dos «2^ 
de pessoal da Administração Pública; 4

Em conformidade com os poderes delegados pelo Pr^ 
da República, nos termos do artigo 137? da Constitui^, 

República de Angola, e de acordo com o estipulado no n.° 
artigo 2? do Decreto Presidencial n? 6/10, de24 deFevetrâ», 

determina-se:
1 É criada a Escola do Ensino Pnmáno n? 302%, situada 

Município do Cazenga, Província de Luanda, com IW 
aulas 24 turmas, 2 tumos, com 36 alunos por sala e capacidade 

Par?É tmrovado o quadro de pessoal da Escolaomcriada,
ro los modelos anexos ao presente Decreto Executa

jís-*— ■
Publique-se. 

q rip Abril de 2015.

provlnc® L—<“•

^**#^&***

;rt>.ct0‘
Necessidades

27

6

8

9

Coo taUa

Chefc
ente

pess

ilia»

d0 pessoa»
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Quadro de Pessoal Administrativo
Quadro de Pessoal Docente

/J Categoria/Cargo
_____

Lugares 
Criados

|À’-----

/ Diicctor ______________ _ _____
1

; Subdirector Pedagógico _______

' Subdirector Administrativo

Coordenador de Turno

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar 1

í Coordenador de Círculos de 1 nteresse 1

Coordenador Psico-Pedagógico 2

Coordenador de Disciplina

Chefe de Secretaria 1

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
5 do 1* Escalào

j Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
! do 2.’Escalào

í Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
í do 3.° Escalão

■ c Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 4.’Escalão

, t Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
Hp do5.’Escalão

i i Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
j * do 6.° Escalào 1

: Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
, { do 7.° Escalão I

- Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 8.’Escalão 2

í Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
| do 1’Escalào

o Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado
5 do 2.° Escalào

j: o Professor do 1 Ciclo do Ensino Secundário Diplomado
! 5; do3.’Escalão
! ,5 ___________________________________________
1 0", 3 S Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
ÍòC do 4.° Escalào

, 1 Professor do 1 Ciclo do Ensino Secundário Diplomado
11 í do 5.° Escalão

1 í;: Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 6.° Escalào

' 0 Professor do Ensino Primário Diplomado do 1.* Escalào 2

; j Professor do Ensino Primário Diplomado do 2.° Escalào 3

i Professor do Ensino Primário Diplomado do 3.° Escalào 3
i *
; * Professor do Ensino Primário Diplomado do 4.° Escalào
1 -------------------------------------------------------------------------------

4

, 2 Professor do Ensino Primário Diplomado do 5.° Escalào 
i t ______________________________________

4

Professor do Ensino Primário Diplomado do 6.° Escalão 7

; { Professor do Ensino Primário Auxiliar do 1.° Escalão
| : — --------------------------------------------------- - ---------

t Professor do Ensino Primário Auxiliar do 2.° Escalào

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 3.° Escalão
j 3 111...1.....

j. Professor do Ensino Primário Auxiliar do 4.° Escalão
j ; -_____________ __ ____________________________

j; Rofessor do Ensino Primário Auxiliar do 5.° Escalão

Rofessor do Ensino Primário Auxiliar do 6.° Escalào

Grupo de
Pessoal

Categoria/Cargo Lugares 
Criados

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
Su

pe
rio

r

1.
,

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Técnico Superior Principal

Técnico Superior Principal de 1.’ Classe

Técnico Superior Principal de 2.’ Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
J Especialista Principal

Especialista de 1 ,a Classe

Especialista de 2.° Classe

Técnico de 1.a Classe

Técnico de 2.a Classe

Técnico de 3.a Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
 M

éd
io

Técnico Médio Principal de l.a Classe

Técnico Médio Principal de 2.a Classe

Técnico Médio Principal de 3.“ Classe

Técnico Médio de 1.“ Classe

Técnico Médio de 2.“ Classe

Técnico Médio de 3.a Classe

Pe
ss

oa
l A

dm
in

is
tra

tiv
o

Oficial Administrativo Principal

1,° Oficial Administrativo

2.° Oficial Administrativo 1

3.° Oficial Administrativo 2

Aspirante 1

Escriturário-Dactilógrafo 1

Pe
ss

oa
l 

Te
so

ur
ei

ro

Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de 1 .a Classe

Tesoureiro Principal de 2.a Classe

Pe
ss

oa
l A

ux
ilia

r

Motorista de Pesados Principal

Motorista de Pesados de I.’ Classe

Motorista de Pesados de 2.a Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de 1.’ Classe

Motorista de Ligeiros de 2.a Classe

Telefonista Principal

Telefonista de 1.“ Classe

Telefonista de 2.a Classe

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de 1.“ Classe

Auxiliar Administrativo de 2.’ Classe

Auxiliar de Limpeza Principal 2

Auxiliar de Limpeza de 1.“ Classe 7

Auxiliar de Limpeza de 2." Classe 4
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Grupo de 
Pessoal

Categoria/Cargo
Lugares 
Criados

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
rio

 
Q

ua
lif

ic
ad

o Encarregado 1

Operário Qualificado de l.“ Classe 1

Operário Qualificado de 2." Classe 2

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
rio

 N
ão

 
Q

ua
lif

ic
ad

o Encarregado 1

Operário Não Qualificado de 1 .* Classe 2

Operário Não Qualificado de 2.“ Classe 2

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

Decreto Executivo Conjunto n.° 219/15
de 28 de Abril

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 
e procedimentos de elaboração, gestão e controlo dos quadros 
de pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com o estipulado no n.° 4 do 
artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, 
determina-se:

1. São criadas as Escolas do I Ciclo do Ensino Secundário 
n.05 2042,2088,2093 e 2104, situadas no Município de Belas, 
Província de Luanda, com 6 salas de aulas, 18 turmas, 3 turnos, 
com 36 alunos por sala e capacidade para 648 alunos.

2. E aprovado o quadro de pessoal das Escolas ora criadas, 
constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 
Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 8 de Abril de 2015.

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA A CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DAS ESCOLAS

I
Dados sobre as Escolas

Província: Luanda.
Município: Belas.
N.7Nome das Escolas: N.os 2042, 2088, 2093 e 2104.
Nível de ensino: I Ciclo do Ensino Secundário.
Classes que lecciona: 7.a, 8.a e 9.a Classes.
Zona geográfica/Quadro domiciliar: Urbana/Rural.
N.° de salas de aulas: 6; N.° de turmas: 18; N.° de turnos 3.
N.° de alunos/Sala: 36; Total de alunos: 648.

________________ _____________ DIÁRIO DAREPÚBL1ca 1

11
Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal Catcgoria/Cargo (c)

1 Director

2 Subdirector

16 Coordenador

1 Chefe de Secretaria

28 Pessoal Docente

6 Pessoal Administrativo

4 Pessoal Auxiliar

4 Pessoal Operário

Total de trabalhadores 62

Quadro de Pessoal Docente

Grupo de
Pessoal

Categoria/Cargo
Lugares
Criados

D
ire

cç
ão

Director 1

Subdirector Pedagógico 1

Subdirector Administrativo 1

C
he

fia

Coordenador de Turno

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar 1

Coordenador de Círculos de Interesse 1

Coordenador Psico-Pedagógico 2

Coordenador de Disciplina 12
- —

Chefe de Secretaria 1

Pr
of

es
so

r d
o 

11
 C

ic
lo

 d
o 

En
si

no
 S

ec
un

dá
rio

 e 
M

éd
io

 D
ip

lo
m

ad
o Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 

1.° Escalão

Prof. do II Cicio do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
2.° Escalão

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
3.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
4.° Escalão

1
___—“—

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
5.° Escalão

1

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
6.° Escalão

1

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
7.° Escalão

1

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
8.° Escalão 2 1
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Categoria/Cargo
Lugares 
Criados

do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 1Escalão 2

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 2.° Escalão 2

:í
Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 3.° Escalão 3

ií
prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 4.° Escalão 4

H 
i*

prof.do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 5.° Escalão 5

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 6.° Escalão 6

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 1.° Escalão

4 Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 2.° Escalão

1
Prof.doEns. Prim. Diplomado do 3.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 4.° Escalão

I
1 Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 5.° Escalão

-
Prof. do Ens .Prim. Diplomado do 6.° Escalão

Prof.do Ens. Prim. Auxiliar do 1 ? Escalão

*
Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 2.° Escalão

:s Prof.do Ens. Prim. Auxiliar do 3.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 4.° Escalão

?
Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 5.° Escalão

■
Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 6.° Escalão

Quadro de Pessoal Administrativo

Cnpode 
hwl Categoria/Cargo

Lugares 
Criados

Assessor Principal

1 lt Primeiro Assessor

1 É
1 0
1 :

Assessor

1 :
Téc. Superior Principal

1 í
1 ‘1 í.

Téc. Superior Principal de l.a Classe

1

—
: Téc. Superior Principal de 2.* Classe

i
Especialista Principal

L Especialista de l.1 Classe

; J Especialista de 2.* Classe

! j
|| Téc. de 1Classe

! í
í

Téc. de 2.* Classe

Téc. de 3.’Classe

1
$

Téc. Médio Principal de 1.’ Classe

1
1 l Téc. Médio Principal de 2.* Classe

1 0
1 ■:

I
Téc, Médio Principal de 3.’ Classe

1
Téc. Médio de l.a Classe

1'
Téc. Médio de 2.‘ Classe

1
Téc. Médio de 3.* Classe

Oficial Administrativo Principal

1Oficial Administrativo

2.° Oficial Administrativo

3.° Oficial Administrativo

Aspirante

Escriturário-Dacti lógrafo

Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de 1 .* Classe

Telefonista Principal

Telefonista de l.a Classe

Auxiliar Administrativo de 2.° Classe

Encarregado

Operário Qualificado de 1." Classe

g o o 
tf* ç tf* -S

Grupo dc
Pessoal

Encarregado

Categoria/Cargo
Lugares
Cr»ados

Operário nào Qualificado de 1.’ Classe

Motorista de Pesados Principal

Motorista de Pesados de 1Classe

Motorista de Pesados de 2.’ Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de l.a Classe

Motorista de Ligeiros de 2." Classe

Telefonista de 2.“ Classe

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de 1.’ Classe

Auxiliar de Limpeza Principal

Auxiliar de Limpeza de 1 .* Classe

Auxiliar Limpeza de 2.’ Classe

Operário Qualificado de 2.“ Classe

Operário nào Qualificado de 2,a Classe

Tesoureiro Principal de 2." Classe

O Ministro da Administração do Território, Bornito de

Sousa Baltazar Diogo.
O Ministro da Educação, Pinda Simão.
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Quadro de Pessoal Docente
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Decreto Executivo Conjunto n.° 220/15
de 28 de Abril

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 
e procedimentos de elaboração, gestão e controlo dos quadros 
de pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com o estipulado no n.° 4 do 
artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, 
determina-se:

1. É criada a Escola do Ensino Primário «Biúla», situada 

no Município de Dala, Província da Lunda-Sul, com 7 saias 
de aulas, 14 turmas, 2 turnos, com 36 alunos por sala e capa
cidade para 504 alunos.

2. E aprovado o quadro de pessoal da Escola ora criada, 
constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 
Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 9 de Abril de 2015.

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

Grupo dc
Pessoal

Director

Subdirector Pedagógico

Subdirector Administrativo

O

Catcgoria/Cargo

Coordenador de Turno

Coordenador de Curso

Chefe de Secretaria

Coordenador de Círculos de Interesse

Coordenador Psico-Pedagógico

Coordenador de Disciplina

Coordenador de Desporto Escolar

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do l.° Escalão

MODELO PARA CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DA ESCOLA

I 
Dados sobre a Escola

Província: Lunda-Sul.

Município: Dala.

Escola: Biúla.

Nível de Ensino: Primário.

Classes que lecciona: Iniciação à 6.a Classe.

Zona geográfica/quadro domiciliar: suburbana.

N.° de salas de aulas: 7; N.° de turmas: 14; N.° de turnos: 2.

N.° de alunos/sala: 36; Total de alunos: 504.

II
Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal Categoria/Cargo

1 1 Director

1 4 Coordenador

1 Chefe de Secretaria

18 Pessoal Docente

5 Pessoal Administrativo

4 Pessoal Auxiliar

4 Pessoal Operário

1 Total de trabalhadores 37

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 2.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 3.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 4.° Escalão

do 5.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 6.° Escalão

1

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 7.° Escalão

1

_____ —

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 8.° Escalão

1

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do l.°Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 2.° Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 3.° Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 4.° Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 5.° Escalão

Professor do 1 Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 6.° Escalão
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Categoria/Cargo
Lugares 
Criados

.—-—-

^fessor do Ensino Primário Diplomado do l.° Escalão 2

Professor do Ensino Primário Diplomado do 2.° Escalão 2

Professor do Ensino Primário Diplomado do 3.° Escalão 2

Professor do Ensino Primário Diplomado do 4.° Escalão 3

professor do Ensino Primário Diplomado do 5.° Escalão 3

professor do Ensino Primário Diplomado do 6.° Escalão 3

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 1,° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 2? Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 3.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 4.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 5.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 6? Escalão

Quadro de Pessoal Administrativo

Técnico Médio de 3.a Classe

irtodt
Categoria/Cargo

Lugares 
Criados

Assessor Principal

Primeiro Assessor
9- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -9
|o Assessor

- £ ”

«» Técnico Superior Principal 
l _______________

Técnico Superior Principal de 1Classe

Técnico Superior Principal de 2? Classe

Especialista Principal

Especialista de L* Classe
0 . _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

f Especialista de 2." Classe

5
? Técnico de l.a Classe

Técnico de 2.a Classe

Técnico de 3.a Classe

Técnico Médio Principal de l.a Classe

Técnico Médio Principal de 2." Classe

1 Técnico Médio Principal de 3.“ Classe

1 Técnico Médio de 1.“ Classe

1 Técnico Médio de 2.’ Classe

•a

Aspirante

Tesoureiro Principal

Motorista de Ligeiros de 2.“ Classe

Telefonista Principal

Auxiliar Administrativo Principal

Encarregado
43 o

O

Encarregado

1 _° Oficial Administrativo

2.° Oficial Administrativo

3.° Oficial Administrativo

Escri turário- Dacti 1 ógrafo

Tesoureiro Principal de 1Classe

Tesoureiro Principal de 2.a Classe

Motorista de Pesados Principal

Motorista de Pesados de L“ Classe

Motorista de Pesados de 2.“ Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de La Classe

Telefonista de La Classe

Telefonista de 2.a Classe

Auxiliar Administrativo de 1 ? Classe

Auxiliar Administrativo de 2.a Classe

Auxiliar de Limpeza Principal

Auxiliar de Limpeza de 1Classe

Auxiliar de Limpeza de 2.“ Classe

Operário Qualificado de La Classe

Operário Qualificado de 2.a Classe

Operário Não Qualificado de L* Classe

Operário Não Qualificado de 2/ Classe

Oficial Administrativo Principal

O Ministro da Administração do Território, Bornito de

Sousa Baltazar Diogo.
O Ministro da Educação, Pinda Simão.
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Decreto Executivo Conjunto n.° 221/15
de 28 de Abril

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 
e procedimentos de elaboração, gestão e controlo dos quadros 
de pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com o estipulado no n.° 4 do 
artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, 
determina-se:

1. São criadas as Escolas do Ensino Primário n.° 2 «Bairro 
Luar», e «Bairro Passa-Bem», situadas no Município de Saurimo, 
Província da Lunda-Sui, com 12 salas de aulas, 36 turmas, 
3 turnos, com 36 alunos por sala e capacidade para 1.296 alunos.

2. É aprovado o quadro de pessoal das Escolas ora criadas, 
constantes dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 
Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 9 de Abril de 2015.

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 

Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA CRIAÇÃO/
LEGALIZAÇÃO DA ESCOLA

I
Dados sobre a Escola

Província: Lunda-Sul.
Município: Saurimo.
Escola: n.° 2 - Bairro Luar e Bairro Passa-Bem.
Nível de Ensino: Primário.
Classes que lecciona: Iniciação à 6.a Classe.
Zona geográfica/quadro domiciliar: suburbana.
N.° de salas de aulas: 12; N.°de turmas: 36;N.°de turnos: 3.
N.° de alunos/sala: 36; Total de alunos: 1.296.

II
Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal Categoria/Cargo

1 Director

1 Subdirector

5 Coordenador

1 Chefe de Secretaria
 46 Pessoal Docente

 6 Pessoal Administrativo
 9 Pessoal Auxiliar

 9 Pessoal Operário[]^[de trabalhadores 7g

DIÁRIO DA REPÚBUq

Quadro de Pessoal Docente

Grupo d
Pessoal

Ic Categoria/Cargo
__ CrÍ3lh

D
ire

cç
ão

Director I 1

Subdirector Pedagógico 1

Subdirector Administrativo

1 
C

he
fia

Coordenador de Turno 1

Coordenador de Curso

1Coordenador de Desporto Escolar

Coordenador de Círculos de Interesse 1

Coordenador Psico-Pedagógico 2

Coordenador de Disciplina

Chefe de Secretaria
-—■—.

1

Pr
of

es
so

r d
o 

11
 C

ic
lo

 d
o 

En
si

no
 S

ec
un

dá
rio

 e 
M

éd
io

 
D

ip
lo

m
ad

o

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 1,° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 2° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 3.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 4.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 5.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 6.° Escalão 1

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 7.° Escalão 1

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 8.° Escalão

2

Pr
of

es
so

r d
o 

l C
ic

lo
 d

o 
En

si
no

 S
ec

un
dá

rio
 

D
ip

lo
m

ad
o

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do l.° Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 2.° Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 3.° Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 4.° Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 5.° Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 6.° Escalão

Pr
of

es
so

r d
o 

En
si

no
 P

rim
ár

io
 

---
---

---
--t

---
---

n-
---

---
-i

---
---

--
i--

---
---

i--
---

---

Professor do Ensino Primário Diplomado do l.° Escalão 5

Professor do Ensino Primário Diplomado do 2.° Escalão 5

Professor do Ensino Primário Diplomado do 3.° Escalão 6

Professor do Ensino Primário Diplomado do 4.° Escalão 1

9

|0

Professor do Ensino Primário Diplomado do 5.® Escalào

Professor do Ensino Primário Diplomado do 6.° Escalào

Pr
of

es
so

r d
o 

En
si

no
 P

rim
ár

io
Au

xi
lia

r

---
---

--
1--

---
---

1--
---

---
1--

---
---

1--
---

---
1--

---
--- Professor do Ensino Primário Auxiliar do l.° Escalào

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 2.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 3.° Escalào

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 4.° Escalào

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 5.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 6.° Escalão
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Quadro de Pessoal Administrativo

pessoal
Categoria/Cargo Lugares 

Criados

0
i' 

íí 
p 

£

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Técnico Superior Principal

Técnico Superior Principal de 1Classe

Técnico Superior Principal de 2.a Classe

0u
c u ■u 

H
a0v>V) V 

1 *

Especialista Principal

Especialista de I.’ Classe

Especialista de 2.° Classe

Técnico de 1Classe

Técnico de 2.a Classe

Técnico de 3." Classe
1 ----------

! °
! 3

2
8

; 1

1
0VJ0)' u

CL.

Técnico Médio Principal de l.a Classe

Técnico Médio Principal de 2.’ Classe

Técnico Médio Principal de 3? Classe

Técnico Médio de 1Classe

Técnico Médio de 2." Classe

Técnico Médio de 3? Classe

Pe
ss

oa
l A

dm
in

ist
ra

tiv
o

Oficial Administrativo Principal

1 ° Oficial Administrativo

2.° Oficial Administrativo 1

3.° Oficial Administrativo 2

Aspirante 1

Escriturário- Dacti lógra fo 1

Grupo dc
Pessoal Categoria/Cargo

Lugares 
Criados

Pe
ss

oa
l

! Te
so

ur
ei

ro Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de 1.* Classe

Tesoureiro Principal de 2.* Classe

Pe
ss

oa
l A

ux
ili

ar

Motorista dc Pesados Principal

Motorista de Pesados de 1 .* Classe

Motorista de Pesados de 2.’ Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de 1 .* Classe

Motorista de Ligeiros dc 2,a Classe

Telefonista Principal

Telefonista de 1.* Classe

Telefonista de 2.a Classe

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de 1Classe

Auxiliar Administrativo de 2.a Classe

Auxiliar de Limpeza Principal 2

Auxiliar de Limpeza de 1Classe 3

Auxiliar de Limpeza de 2.a Classe 4

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
ri

o 
Q

ua
lif

ic
ad

o Encarregado 1

Operário Qualificado de 1." Classe 1

Operário Qualificado de 2* Classe 2

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
ri

o N
ão

 
Q

ua
lif

ic
ad

o Encarregado 1

Operário Não Qualificado de La Classe 2

Operário Não Qualificado de 2.“ Classe 2

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.


